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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERÃO DO PINHAL
a

S0LICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAçÃ0.

ESTADÍ) DÍ) PARANA.

PREGÃ0 PRESENCTAL N.', 044 12022.

SESSÃ0: ft/05/2022.

HORÁRIO: l4HOOMIN.

OBJET0: 0OFFEE BREAK (REGISTR0 DE PREç0S)

Rua Paraná 983 - Centro - ctP
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PR,EFEITUÍTA DE

RIBEIRÀO DO PIilHAL

LUCIA REIRA

unicipal de Educação e Cultura
PORT. 00312021- RG: 3.166.516-7

EsraDo Do Pln^rÀ

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

DE MPRAS/CONTRATA Ão nn

DEPARTAMENTO REQUISITANTE : EDUCAÇÃO

DATA: 07 de março de2022

OBJETO: CofJbe break
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ITEM QUANT. UNID. DESCRTÇÃO OOS PRODUTOS OU SERVIÇOS

01 02

Coffee Break: contendo no mínimo 02 (dois) tipos de

salgados, minissanduíches, 02 (dois) tipos de doces, além

de leite, café e suco.

JUSTIFICAI'IVA DO PEDIDO

A aquisição de alimentação - Cfifee Break - é para alimentação na formação

continuada de aproximadamente 200 (duzentas) pessoas dentre professores e funcionários

da Rede Municipal de Educação, para o final do mês de juiho e outra no mês de dezembro.
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W
PREFEITURA DO MUNíC/P/O DE R/BEIRÃ O DO P/NHAL .

- ESIADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUISA DE PREçOS

Y

;)

NOME

CNPJ

INS.ESTADUAL

ENDER

CIDADE

FoNE: cl, -ct1( lQq52 EMAIL:

TOCAL E DATA:

VALIDADE DA COTAçÃO: Ár-Yr,1 cÂ,^r-'f--

coNDrçõEs DE PAGAMENTO:

SERVICOS DE COFFEE BREAK

SECRETARIA DE EDUCACÃO

ó

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

e.gw\

od)

Itêm Qtde. Descrição Unit. Total

01 200
pessoas

Coffee Break com o seguinte cardápio, contendo no mínimo: 02

tipos de salgados, mini sanduíches,02 tipos de doces, leite, café

e suco.

â \po ícoooo

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551.8301 ou 8320

E-mail: - compras.pmrpinhall@gmail.com e pmrpinhal@uol.com'br
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. TSTADÜ ÜÜ TAK,ANA -

ptAr{rLHA PÊ§QUI§A DÊ PREçO§
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Coffee Break corn o seguinte cardápio, contendo no mínimo: 02

tipüs úe salgadws, m*mi sandttíctzes, OZ tbpas úa ú&c*s,l*rte, çat*
e suco.
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Rua Faran&, 9&9 * {.entrc * CeB ee.4,Spe$ * Tane l&31 3551.&3Al çw &3?Q

E-mail: - ep@ e omrolnhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 27 de abril de o22.

Prezado Senhor,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente : RS 8.400,00

Segue em anexo solicitação e cotaçôes.

Atenciosamente,

CARLOS A DRE BRAZ

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador

L
,:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss 1-8301.

ffi I

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível contratação de serviços de COFEE BREAK conforme solicitação da

Secretaria de Educação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recim e ntos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃO

E-mail: omroinhal@uol.com.br e compras-riboinhal(ôhotmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ
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ooreçÃo onçavrrurÁnre.
Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade ,001 - Departamento de Educaçãà.
Projeto/Arivid ade - 1'2.1,22.0006.2015 - Atividades do Gabrnete da Educação.Natureza da Despesa - 3.3.g0.3g.00.00 - outros serviços de terceiros _ pessoa jurídica.códlgo reduzido '01780 - 00103 o1'03/01,/ot/oo/oo 5%- sobre rranrie-Ãn.ias consritucíonais FUNDEBcódigo reduzido - 01790 00104 - orcq,tottott0o/oo - Demais rmpostos vincurados à Educação Básica.Código reduzido O1BO0 - OO1.O7 OtOl./gg/Ot/00/00 Salário_Educação.

Projeto/Atrvidade - 12.361.0006.2016 - Atividades do Ensino Fundamentar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.código reduzido - o21oo - oo103 - o1o3/01'/ot/oo/oo 5%- sobre TransfeJncias constitucionais FUNDEB.Códigoreduzido'02110-oo1o4 -orcq,tot.tottoo/oo Demaisrrportálv-in.uradosàEducaçãoBásíca.
Código reduzido - O2t2O - OO1.O7 - OtO//gg/Ot/oo/OO Salário_rducaçao.

Projeto/Atividade - 12.365.o006.2ot7 - Arividades da Educação rnfantir.Natureza da Despesa - 3.3.g0.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.Código reduzldo - 02400 - 0oL03 - 0L03/01,/ol/oo/oo 5%- sobre rr.nri"r"n.ius constitucionais FUNDEB.Código reduzido ' 024L0 - 00104 o1o4'/ot/I1../oózoo Demais ,.oor,o, *n.urados à Educação Básica.CÓdigo reduzido - 02420 00107 O\OT/ggt/01/00/00 Salário-fOucaçao.

Valor RS 8.400,00 (oito mil e quotrocentos reois).

verul rrsrRçÃo onçarv rrurÁnla.

REFERÊNC|A - pedido de tnformação de disponibilidade de DotaçãoOrçamentária.

OBJETO - Contratação de Coffe Break, conforme solicitação

Ribeirão do pinhal, 2l de a de 2022

Marcelo Corinth

Contador

EP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1 -8300 - cNPJ Ne 76.968

Ao

Departamento de Compras/Licitação
N esta

983 - Caixa postal: i.5 -tRua Paraná

Site: http://www ribeiraodopinhal.pr.gov. br _ e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
064/0001,-42

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIEAO DO
- ESTADO DO PARANA -

Ribeírão do Pinhal, 27 de abril de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informaçôes referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível contratação de serviços de COFEE BREAK conforme solicitação da

Secretaria de Educação.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proximadamente: RS 8.400,00

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recime ntos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente

(M..
CARLOS AL E BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO OIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301/ 8320.
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E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras-DmrDinhal@omail.com
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RIBEIRAO DO PINHAL, 27 DE ABRIL DE2022

a comissão de

recursos a ser

00R$

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de Coffe Break, conforme solicitação.

,l

Sem mais para o momento,

Ate

LU IZ IO DIAS tNo

Ao

DEPART

NESTA

Iiur Prrrní 983 I{ibeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

(. \ l,.t : 7 (r.90ti.064/000 I -42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr'gov'br
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SECRETABIÁ MUNICIPAL DE FAZENDA



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

PR D M DEL DEE ITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE EDITAL

pRopoSTO eARA A REALIZASo oo pnreÃO PRESENCTAL N.o 044/ 2022,
o eUAL vISA o REGISTRo DE pREÇoS PARA PoSSÍvEL corurnnrn$o DE

SERVIÇOS DE COFFEE BREAK CONFORME SOLICITNçÃO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO.

RrserRÃo Do eINHAL,29 DE ABRIL DE2022.

DARTAG FRAIZ

Muxrcr
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355L8301 -Email
pmrpinhal@uol.com.br
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITACÃO

Pregão Presencial no. 04412022.

EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC í47120í4)

ENCONITA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo, do tipo menor preço global por item, cujo

objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break conforme

solicitação da Secretaria de Educação.

A realização do pregão presencial será no dia.1610512022apartir das 14h00min, na sede da

Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total

estimado para tal contratação será de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

11hOOmin e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br.

As autenticaçôes e poderáo ser realizados por funcionário da administraçáo antes da sessáo

de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de2022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355-1 830't . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr,qov.br - E-mail pmrpinhâl@uôl.com.b! e compras.pmrpinhal(ôqmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 044/2022.

L

_lt _\:-.'F
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO:1610512022 a partir das 14h00min.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços para possível

contratação de serviços de coffee break conforme solicitaçáo da Secretaria de Educaçáo.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COMPLEMENTAR

No 123, DEi4 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21

DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçoes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçóes deste instrumento convocatorio e anexo, que dele

Íazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação seráo recebidos no endereço

mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregáo, apos o credenciamento dos

interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, Iniciando-se ás 14h30min do dia

'16t05t2022.

I. DO OBJETO

01 - A presente licitaçáo tem por objeto o registro de preços para possível contrataçáo de serviços de

coffee break conÍorme solicitação da Secretaria de Educação e de acordo com especificaçÕes no

Anexo l.

02 - O valor total estimado para tal contrataçáo e de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

03 - A realizaçào dos serviços deverão ocorrer com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência nas

datas e locais indicados pela Secretaria solicitante.

II. DA PARTICIPAÇÃO

O'1. Somente poderão participar desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao ramo do objeto
licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada, concordatárias,
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas
esferas.

02. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar do lote
exclusivo do processo licitatorio.

III - DO CREDENCIAMENTO

01. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo

registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes

para exercerem direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 064/000't -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuraçáo público ou

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lan

firma

ces, n ar preço,

03

04

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, conforme Anexo ll.

c) A MEl, ME ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com

os benefícios da LC 12gt}6 deverão declararessa situação apresentando CeÉidão Simplificada ou

DeclaraÇão da Junta Comercial de que a empresa se enquadra nos tipos acima esoecificados.

02. O representante legal ou o procurador deverâo identificar-se apresentando documento oficial de

identificação que contenha foto.

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusáo da

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro

IV - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente ate o '15o dia útil do mês subsequente,

contaâos da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal,

será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

01 A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que constituirá no

Anexo tll (Declaração Unificada) e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02;

A proposta e os documentos para habilitaçâo deverão ser apresentados, separadamente, em 02

envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

03. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador.

04. Os documentos necessários à habilitação deveráo ser apresentados em original, por qualquer

processo de copia autenticada por tabeliáo de notas ou copia acompanhada do original para

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 1 . PROPOSTA.

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente,

02

ENVELOPE N'01

- Preíeitura do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Pregão Presencial:- no. 04412022.
- Empresa:
- CNPJ:
- ENdETCÇO: 

PRôÉõ§iÀ

ENVELOPE NO 02

- Prefeitura do tVlunicípio de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Pregão Presencial:- no 04412022.
- Empresa;
- CNPJ: ....
- Endereço

DOCUMENTAçÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.

Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comPras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL
i

5

lD__
b) Número do processo e do Pregão;

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitaçáo, em conformidade com as
especificações do Anexo I deste Edital;

d) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de

sua apresentaçáo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isençáo do ICMS. Acaso prevista em
legislação Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;

0 O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislaçáo do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva;

g) Prazo para início dos serviços: de acordo com a ordem de serviços.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.O -DOCUMENTOS PARA HABILITACÃO

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,

os quais dizem respeito a:

í.í - HABILITACAO JURIDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açÕes,

acompanhados da documentação mencionada na alÍnea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio;

e) Decreto de autorizaçáo e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exrgir;

0 Documento de identificaçáo contendo CPF e RG dos sócios/proprietários;

1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou
do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

Certidão de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia porTempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000í -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhaltôuol.com.br e compras.Dmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

rÕ

e) Alvará municipal de funcionamento;

0 Licença sanitária;

g) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

t\

1.3 - QUALI ACÃO ECONÔMICA - FIN ANCEIRA.

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperaçáo ludicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da õede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

1.4- OUTRAS COMPROVAÇOES

Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçáo de fato superveniente impeditivo

de habilitação, declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa,

enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP/MEI, declaração de não vÍnculo com servidor
público e Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraçáo que cumpre minuciosamente

os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de

primeira qualidade, declaração de intervalo de lances, conforme documento constante do modelo

Anexo lll.

Na hipotese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Municipalidade,

através do Pregoeiro e Equipe de apoio, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias
anteriores à data de apresentaçáo das propostas.

VIII. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

01. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de interessados em

participar do certame, com duração mÍnima de 30 (trinta) minutos.
02. Após o credenciamento, os licitantes entregaráo ao Pregoeiro a declaraçáo de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo ll e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
03. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
Que não atendam às especificações, prazos e condiçÕes fixadas no Edital;

Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.

No tocante aos preÇos, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das operaçóes aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÕes no caso de eventuais erros. As

correçóes efetuadas serão consideradas para apuraçáo do valor da proposta;
Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

04. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios.
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços alé 1O% superiores àquela; bem

como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessantes a disputa
b) náo havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.
05. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s51 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.omrpinhal@qmail.com

It



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da

lances.

ord de

06. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao menor preço

do item, observada a redução mínima entre os lances, conforme anexo Vl.
07. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.
08. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as

selecionadas o último preço ofertado.
09. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do

preço.
10. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeito.
11 Considerada aceitável a oÍerta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.
12 Eventuais falhas, omissÕes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante.

Substituição e apresentação de documentos, ou.

b) veriÍicaçáo efetuada por meio eletrÔnico hábil de informações.
12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passÍveis de obtençáo por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
12.2. A Administraçáo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e náo sendo apresentados os

documentos alcançados pela verificaçáo, a licitante será inabilitada.
13. Para aferir o exato cumprimento das condiçÕes estabelecidas no subitem 2.1 do item Vl, o

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do

Estado do Paraná.
14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do certame.
15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçÕes de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

IX. DO RECURSO

01. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razÕes em igual

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
02. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do

direito de recurso.
03. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisáo ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
04. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
05. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

X. DA AQUISIÇÃO

A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocaçáo,
comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, no endereço já citado, para
assinatura do contrato e retirada de Autorizaçáo de Fornecimento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76 968.064/000í -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

Quando a Adjudicatária convocada não apresentar a situação fiscal regular, ou se recusar
Autorização de Fornecimento, será convocada outra licitante na ordem de classificaçâo das
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação.

XI . DAS DISPOSIÇOES FINAIS

a v,a
ê

01) - Fica dispensada a caução
02) - As normas disciplinadoras desta licitação seráo interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
03) - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do
Município.
04) Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes Íicaráo à
disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná, no
endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às
1'thOOmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, apos a assinatura do Contrato, emissão do
Pedido de Compras e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do
contrato.
05) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio do Pregão.
5.1 - A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr. Pregoeiro Oficial da

Municipalidade, que decidirá no prazo de í dia útil
5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
06)- Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, bem como,
resguarda-se a aplicaçáo subsidiária da lei 8.666/1993.
07) lntegram o presente Edital:

08) - Para dirimir quaisquer questoes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de2022

Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Oficial.

ANEXO I Memorial Descritivo
ANEXO II Modelo Referenciai de lnstrumento de Credenciamento
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçâo de Íato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de empregado menor
no quadro da empresa, enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEl,
declaraçáo de não vínculo com servrdor público e Declaraçáo das condiçÕes de entrega do
objeto e declaração que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se
comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade,
declaraÇão de intervalo de lances.

ANEXO IV Minuta de Ata Reqistro de PreÇos

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.or.gov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(Ôqmail.com

\

,íJ



PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

LOTE 0í SERVIÇOS DE COFFEE BREAK
VALOR MÁXIMO: R$ 4.

LOTE 02 SERVIÇOS DE COFFEE BREAK
VALOR MÁXIMO: RS 4. 00

Validade da proposta:
Prazo para início dos serviços: de imediato após a ordem de serviços
Dados bancários da empresa:
Dados do responsável pela assinatura da Ata:

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente.

?

Ruâ Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551 830-Í. CNPJ: 76.968.06410001'42

Item Qtde DescriÇão Unit. Total

0'l 200
pessoas

Coffee Break com o seguinte cardápio, contendo no m ínimo: 02 tipos
de salgados, mini sanduÍches, 02 tipos de doces, leite, café e suco
(iulho d e2022 com dia a definir. Local Casa da Cultura)

21,00 4.200,00

Item Qtde DescriÇão Unit. Total

01 200
pessoas

Coffee Break com o seguinte cardápio, contendo no mínimo: 02 tipos
de salgados, mini sanduÍches, 02 tipos de doces, leite, café e suco.
(Janeiro de2023 com dia a definir. Local Casa da Cultura

21,00 4.200,00

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
, Í'I

- ESTADO DO PARANA.

ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ no..... ......, com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, credencia o (a) S(a)............,

portador da cédula de identidade RG no...... ., expedida pela ....... , outorgando'

the ptenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial N".043/2022 JUNTO AO

MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO OO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor

recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado,

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora

licitante/outorgante, podendo Íirmar papeis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos,

desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora

outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr, de de 2022.

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, CPF, endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO III

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO pReSeNCIAL n" 04312022

OBJETO: registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break conforme
solicitação da Secretaria de Educaçâo, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ declaramos para os fins de

direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a modalidade de Pregão
Presencial N.o 043/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatorio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

0B) Que reconhece o intervalo mÍnimo de valores entre os lances de2o/o do montante negociado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

de de2022

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830't . CNPJ: 76.968.064/0001 42
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O - PREGÃO PRESENCIAL N.O 04312022.

Aos _dias do mês de _ de 2022 (1_J_), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portadordo RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no

CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o _ - CEP: na cidade de 

-,Fone

Comercial (_) e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)

brasileiro (a), casado(a), _, portador(a) de Cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob

CPF/MF n.o _, residente e domiciliado (a) na Rua _ na cidade de _, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 10.520/02, do Decreto

Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade
Pregão Presencial no 04312022, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee
break conforme solicitação da Secretaria de Educação, obrigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o

04312022, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade e apos a emissáo de autorização
devidamente assinada pelo Prefeito.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipoteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do prÍncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 5o, da
Lei n. 8.666/93,
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do prÍncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composiçáo de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8a
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O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 

- 

Ag' 

- 

- Banco 

- 
até o

15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que

junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da

iicitaçao, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do

bancô, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em

NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL GNPJ: 76.968.064/0001'48'RUA
PARANÁ-983-CENTRO.

clÁusuLA QUTNTA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correrâo no orçamento da Dotação Orçamenlária. 1780-
103/1790-10 4t18oO-107 t2loO-103t2110-104t2120-10712400-10312410-10412420-1073390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIG ACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitorio proprio, o fornecimento dos

serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata,
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçoes relacionadas ao

objeto deste contrato.

c IMA - DAS OBR]GAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a.

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até

o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigaçoes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impóe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a criterio da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçáo sobre os serviços da presente licitaçáo será exercida pela senhora LUCIA HELENA
NOGARI MOREIRA,
A fiscalização terá poderes para:

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr-oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal(ôgmail.com
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a) Recusar serviÇos que
eletrônico;
b) Comunicar ao superior

não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Preg

no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, lhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificaçoes, condiçÕes e outros dados que fizerem
necessários;
d) Controlar o saldo,
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinaçôes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarâo a cargo da fiscalização.
A açáo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatorio ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA RENÚNGIA E DA REScISÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
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b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666i93, mediante encamin ento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA - VEDAÇOES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipoteses de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mÍnima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NDA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - OS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Presencial no 04312022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21t06t1993.
Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVlUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHE|VI CHAMT\íA JUNTOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.o 89.542
ADVOGADO

CONTRATADA
CPF: XXXXXXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/r\4F 030 393.009-89
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Ribeirão do Pinhal, 29 de abril 0

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

PRESENCIAL 04412022, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de serviços de coffee break conforme solicitação da Secretaria de

Educação.

Atenciosamente,

F

-P

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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AruÁIISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO

PREGÃo N" 044t2022.

INTERESSADO: SECRETARIA DE eOUCAÇÃO.

EMENTA: EXAME PRÉV|O DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçÃO E MTNUTA

coNTRATUAL PARA EFEITos DE CUMPRIMENTO OO PANÁGRAFO UNICO DO ART.

38 DA LEt No 8.666193. pReOÃO. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
REGlsrRo DE pREÇo pARA possível coNTRATAçÃo DE sERV!Ços DE coFFE
BREAK.

í. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatorio encaminhado a esta procuradoria jurídica para exame e

parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalil4_"_?l"9to_{
43t2022, que tem por objeto REGISTRO DE PREçO PARA POSSiVEL GONTRATAÇAO DE

SERVIÇOS DE COFFE BREAK.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatorio em epígrafe.

2. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão é regido pela Lei n' 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n'8.666/93. Os

requisitos alerem observados na fase preparatoria da licitação foram estabelecidos no art. 3" da

Lei n" 10.52012002, que assim dispõe:

Art. 30 A fase preparatoria do pregão observará o seguinte: I - a autoridade
competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; ll - a definição do

objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,

poi excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; lll -

dos autos do procedimento constaráo a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados; e lV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no intuito

de verificar a regularidade jurídica do caso em exame'

2.1 Dajustificativa da contratação.
Sobre á justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao
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ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. i

Nos autos a justificativa Para contratação e a alimentação de aproximadamente 200

(duzentas) pessoas, dentre funcionários e professores, para eventual a ser realizados no final do

mês de julho e dezembro, na formação contin uada dos servidores
Quanto à legislação, a lei n" 10.52012002 inciso l) também determina que a

o, as exigências de habilitação/qualificação,

PTIEF la-lrla/t\ EDE

(art. 3",

^áç

autoridade competente estabeleça de modo motivad
os critérios de aceitação das propostas, as sanções
contratos. Estes quesitos foram atendidos no EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

por inadimp_lemento e as cláusul
DE PREGAO n' 04412022 e na

as do futuro
MINUTA DA

2.2Das exigências de Habilitação.
A Lei n' 1O.52O|O2 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante

está em situaÇão regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGIS, e as Fazendas EsÍaduais e Municipais, quando for o caso, com a
comprovação de que atende às exigêncras do edital quanto à habilitação iurídica e qualificações

técnica e econômico-financeira".
Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" 10.520t2002 é que a autoridade competente defina os critérios de

aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3', l).

A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas
propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.
A Lei n" 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no exercício

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.
No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo Secretario da

Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos

aos autos, evidenciando adequação à legislação.
O valor orçado para o certame foi de R$ 8.400,00, o qual foi produto de pesquisa de preços,

a saber: lres de França Veiga; Camila Borges Orlandini Rosa;Aninha Empreendimentos LTDA.

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio.
Para a realizaçáo da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, dentre

os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições incluem o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
A portaria n" 010t2022, publicada no site oficial desta municipalidade em 0410112022,

constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,
b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de
Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo

de Técnico de Planejamento.
Outrossim, a portaria n'011t2022 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem

Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores Públicos

Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales eAdriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além das

cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da Administraçáo e
de seu representante; b) espaço para inserção dos dados.do futuro vencedor do certame que

úôffiíl,lf,'ii5r,- 
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executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou

número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas d

f) Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da vigênci a e execução do

contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização do contrato; l) rescisão; m)

Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém os

requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n" 8.666/93.

2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispóe o art. 4', inc. V da Lei n"

10.520t02, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, man formal da MINUTA DE EDITAL E

CONTRATO REFERENTE AO PR N" 44t2022.

S.M.J, é o parecer.

Ribeirãodo Pinhal@

na Frizon
R n" 89.542

8g aqe
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Ano V Edição n.o 8l 1 - Segunda-feira, 02 de maio de 2022.

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de

preços para possível contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem em hotel ou

pousada no município de Ribeirão do Pinhal - PR., com café da manhã incluso, para atender as demandas da

Secretaria de Esportes por um período 12 meses. A reahzaçáo do pregão presencial será no dia: 1310512022 a

partir das 14h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paranâ, n". 983 - Centro, em nosso

Município. O valor total cstimado para tal contratação será dc R$ 10.1 50,00 (dcz mil cento c cinqucnta rcais). O

cdital na íntegra estará disponível para consulta c rctirada mcdiantc pagamcnto dc taxa no cndcrcço supra. junto

ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às llh0Omin e das l3h3Omirr às

15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e poderão ser realizados

por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 29 de abrll de 2022

Fayçal Melhem Chamma Junior
eiro Munici

ffiRIBEIRÀO DO PIIIHAL

PREFETTURA DE

l§rtDo oo p rlxÀ

AVISO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO SRP N". 043/2022 -EXCLUSTVO PARA
MEI/ME/EPP (LC 147 t20r 4).

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA.
processo licitatório na rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em cessão de licenciamento de software de gestão para geração e
precnchimcnto automatizado das informaçõcs paraprcstação dc contas rclativas aos sistcmas SICONFI. SIOPE
e SIOPS, conforme solicitação do Contador Municipal, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1610512022 com
recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da

sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 12.000,00 (doze

iil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I I h45min e das l3h00min às l7h00min e no
endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-rnail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmlpinhal@gmail.corn ou através dos Telefones (:43) 35518301 /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo
telefone (41) 3097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Piúal, 29 de abrrl de 2022

Fayçal Melhem Charnma Junior
Mr-rni

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N'. 044t2022 - EXCLUSTVO PARA MEr/ME/EPP

PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{}IAL
E§ÍÀDÔ OO 9^RItrÀ

147t2014
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 7ó.96tt.064i000 I -42
Rua Paraná, 983 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 355 1 -8300

Conforme Lei Municipal n.n 1.96712018.
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Conforme Lei Municipal n." 1.96712018

ENCONTTA-SE AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de

preços para possível contratação de serviços de coffee break confonne solicitação da Secretaria de Educação. A
realizaçáo do pregão presencial será no dia: 1610512022 a partir das l4h00rnin, na sede da Prefeitura Mtrnicipal.
localizada à Rua Parana, n'. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal contratação será

de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). O edital na íntegra estará disponível para conslrlta e retirada

mcdiante pagamento dc taxa no cndercço supra, junto ao Sctor dc licitaçõcs, dc scgunda a scxta-fcira, no

horário das 09h00min às I lh0Omin c das l3h30rnin às l5h30min c no endercço clctrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e poderão ser realizados por funcionário da administração
antes da sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
eiro Munic
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4610943
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diarioofioial

CNPJ : 76.968.064/000 I -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: ti6490-000
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PRÉGÂO ELETRÔNICO 4í2022
AVIS DEALEMçÀO

OBJETO REGISÍRO OE PREÇO PARA AOUISIÇÁO DE REAGENÍES E COMPONENÍES

úAORATORIAIS,
FICAALÍEUDO O PR6ESSO OE *CLUSIVO PAUMEIilE E EPE PAMAMPUCONCORRENCIA.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: 1ÜO52O22ATÉ ÀS Ogh

tNicto oÀsESSÃo 16/0s/2022ÂPARÍ|R oAs09olh
LocaL: M.blcompras.dg.br
DISPONIBILIDADE DO EOITruRETIFICADO:

REOUISITADÔ. GMTUITNENÍE. PELO E-MAIL: muniopi@mbáÉ@gmâil.6m e PodâlTransPâéÂciâ

Cambaíâ 02 de me.o de 2022

JOSE SALIM HAGGI NEÍO

W
muxrcÍrlo DE JACAREZINTIo

Estí(jo do l'nüná

Ruà a.l Barini. il5 C.nro ton.,l&\1011) -tgl l-i0ls CEP: N6ltÚSr
c\PJ: ,6.9&.860m1{

avlso oE LlclÍaçÂo
TOMAOA DE PREÇOS N'11/2022

PROCESSO íS89/2022
obJ.to: Conêlllul oblêto da prc3.nte llcltação e @nlrâtaçâo de emp..aa para pâvlh.n6çao dê vlât
utu.as c ob.âs cômplêmentsrcs no BÂIRRO JD CASTRO - EÍAPA2, conlormê âôexô I do êdibl-
v.ld: O vabí nràxmo do Dresenie áíâne sorá de Rl 788.397,40 {..tocentos ê ollênrr. oio mal

tnzêntos ê novêntâ e sêie rêãis e quárênta êêniàvos).
Udelldrdo: Tomâdâ dc preços lip Mênor Pregô Glôbâl em reglmê dâ êmpreliedâ.
C.cdencilmonto ôlé às 08 ho6s e 30 m nutos do dia 19 de MAIO d€ 2022.
Ahdura 0q 00 ho as do d'â l9 de VAIO de 2022.
lníomâçôês ComplsmentârêG lnlormaçóos ComplomênlaÍos Os rntêrcssádos êm relra. o r€l€íido

Ed(al. deveíáo soicilálo ao Depadarnento de Co,npras LcitaçÓes e Contalos do MunciPio ê
Jâereznho Estado dô Pâ.àflá, vE ê"mail (lcilâcào@lã.3rêz,nho.Pr.oov.br) Fonê (43) 3911'3018. ê no

endereF hllps//ww.jacarezrnho.pr.govb/[cilacao/?rdModâidâde-8. sem nenhrm cuslo por pane do

Local'Fr6í-"turà Munioipêl de JaercTnrho - Salâ dê Relnrõ6s do Oopadanroillo de Compras e LEilaçóes
Rúá Cd Bánsb 335- JâcárezhholPR

Jacare/into.02 de MAIO dê 2022.
Ema.nuêl Lurz Bálislã

ôirêrôrGêíãl do Dêoâdàmento de Licltacóes

PREFEITUM MUNICIPAL DE TOMÂZINA

avrso DE LE[ÂÇÀo NÂ MoDALroaoE
PREGÀo ELETRÔNtco N' o9/2022

PRocEsso LrctrarôRlo N' 2{2022
si3têmâ & Rsgi.ro d. Preços
Êxclusivã par. ME, EPP 6 MEI

Objêio: Reg§to de P.cps pârã âqu§,çto êventual e parcelada de enêrosAimontídos a Malenais de

Limpeza. paÍa a S€setada Municipal de Educâçtu do Munlclpio deTomazinâ _ PR. confomre quanlilativos e

especificãçÕes 6n§Enles no lemo de re{eÍêôoâ e no Edibl de Licibçáo.

APrcÍêtu€ MunoFlós Tomarna, ataves e comr*o& LEEpss,lma Púui6 FÉ ohêorunto dos

intêÍ€ssados qm í€âlzaÍá â ldtaÉo relêÉnlê ao PREGÁo ELETRÔNICO n" m/2022, no @dal: (M.bn.oe.b4.
ValoÍ Tolal & Refe.ência: R§ 389.&0.74 (rezentos e oitenta e nove mil, dt€enlos e quarenla reais e

sêtenla e qualó @nlãvos).

Abedurâ dâ LrcúÉo:09 honsda dia 17tOAZoz2.

LoGl daAbedurô: PreÍeituE Municipâl *Tomazinâ- Praça Tenenle JúoJose Ribeto,99-Tomazinâ-
PR O Edibl @mplêlo êslá dispônivel no site htlp /lomaznã.P. gov bí, e m Ptul iw bll ôro.bí) . Mâiores

ssdarecrmentos êsla.ão á disposiÉo dos rnie.ess&s de segunda á *taJe(a, das th ás 12h ê dâs 13h

às 17h e pelo emàil maídelelmz@gGil com

Íonàzi^a- 02 de naio de 2022.

MÂRCIELE ISAEEL MUNARO

PREGOEIU

W
lruNrcÍpt<l DE .I^c^REzIN Ho

lslsdo do I'rraná

Ruâ (il A&íJ ll5 (.dto Fúnr/l:d1r,llr l0l L-1018 (lLl: 861U0 m0

Avrso oE LrctÍaçÃo
roilADA DE PREçOS Nó í2i2022

PROCESSO 1924/2022
obiétor constitui objlto d. prúênl! licibçào a coôtíalâçào de .úP..3. Parã aopláítâçáo de
ci.lovia! n. Av.oid. Mànel Ribls e Av.nida Bra5il, coníomê ãn.ro I do êdilal.
Vãlor1 O váld máxlmo do p.escnte c.Íbme scíá dc Rt 716.985.39 lsotoconto§ o dez*sois mil
nov.cenloa e o(..ta 6 cinco rsai3. úintá ê õov6 c6nlavos),
üodalldâdo Tomâda dê prrys, rpo MonorPrcço Globâl êm roghê do emP.oltedã.
Crodânciâfroóto alé às 08 ho6s e 30 m nuros do d a r g do MAIO dc 2022.
ÂbeíuÉ 09 30 hôras do dia 1s dc MAlo de 2022.
lnÍomaçó€s Cofiplsmenlaresi lníomâr&§ Compl§montâr§si Os trncÍessádos Ênr retfaí o Íeí6ddo
EdMl deverào §ofoÉlo âo D6pãdâôsnlo de Comp.as, LcilâçÕos o Conratos do M!ôcipo de
Jâare2núo. Elado do PaÍaná via e'úail {liclbcaô@iàcàrernio.pr.gov.bÍ) Fonc (43) 3911-3018. e no

c.deÍeÇo htpsrlw jacsrezrnho prgov b/lclacao/?ÉModãlidade=8 scn nennum clslo pot pade do

Local PícÍetrúrãMlncipaldeJácare2inho-sálàdeRc!niôcsdoDepâdamenlodeComprásêLciláÇôcs
Ruâ Cer Batsh,335 - Jâ.ârêzinhdPR.

JâcêreTlnho 02 dÊ MAIO dê 2022.

Otetor Geral do O.panahêí1ô d. Llctatóes

OE oE LICENçÂ oE OPEUçÃO
PAULO SÉRGIO DE MARCO LEAL, toÍnâ públi@ que re@beú do lAÍ- lnsliluto Água e TeÍa. a LrcenF

de Opêíaçào n" 3ô.919, válidâ atê 13/04/2028. pârê êúeçãod€ casclho, inshlãda na lffilidad€ dênonnnada

Siriô Sânrâ I u2iã I ll ê lll bá íô^nb Bravâ no

PREGÃO ELETRôNrcO SRP N', 041/2022, ENCONIA.SC AbêdO NA PREFEIÍURA MUNICIPAL OE

RTBETRÃO Dô PTNHAL - ESTÂOO DO PAUNÁ prus ridlâiótu na Maldade Pqáo EletÔni@. do

!@ menor preço slobal pÍ lolc, cujo objelo ó o .egisto de prcços pêra Fsivêl co.kabqlo dc cmPresã

êsFdaliEda paÍa íealzaÉo dê sêMps & aíedÉo de hcógraÍG @m forneomênto§ de Fças, @níorme

solotaÉo da Secrclaíâ de TÍanspo(ê e Viaçào. de acodo cm â§ @ndrç&s, quantdadês ê et§ênciâ§

êstaklecidas nêsle dibl ê seus aneros. A Íeâliàçâo do Prcgáo Eletóni6 seíá no diâ 13/0t2022 côm

rGbimsro &s qroFstâs âü as 0gh00min abduG das pr@stâs da§ 09h01mln ás 09h23Bin e inido dâ

sêssâo de dispula de prcFs 09h30min. o valor tolal eslimado para tai mntâkFo sêrá de R$ 142.390,00

{conlo equmnb edds miltez.ntce novenb.eais). Odibl na integrã eslârá disponivel paÉ consulb no

enóereço supm.luntoao Setor de Compms ê Lobçês, de segunda a serh{êrÊ, no hoÉno das 07h45min às

llMSmrn edas l3hmmin às 17h00min â no êd€rêp sbrhi@ M.dbe[âodopinhâl.proovbí.lnÍomâçÕes ê

atavés dos Telefones

(43) 35518301 / 35518320. DÚVIOAS SOARE O SrSÍEMABLL COMPR^S] pdsrtu sêresdâíêcida§ atavés
do§Énâ§ dêarondrmêntodâ 8LL coMPMs (Bols d€ Lrcdaç&s do BÉsrl) hÍomadosno sile ww.bll.oí9.

bÍ ou pelo telefone (41) 3097{600 - Cental de Arendimênto em curiliba. Ribekão do Pinhal, 26 de abil de

2022. Mêlhcm Chammá Juniôr

EOITAL OE CREDENCNMENTO O1/2022

AV§O ABERruU MS ENVÉLOPES

OBJEÍO: Cr€dêncianonio Para Conkabção de Lêiloêirc Devidamenta Matdculado na Junta Comerciâl

dO PAÉNá. JUCEPAR

ABERTUU OOS ENVELOPES O5/05/2022

HOMRIOT 14 HÔm
LOCAL: AV BUslL, 1.229. CENTRO,

DISPONIBILIDADE M ÉO[4,
REQUISITADO. GUTUITMENTE, PELO E MAIL: municipio€mbaÍa@gmail.@m e PotulTranspârência.

Câmbârá 02 dê nâio de 2022

JGE SALIT HAGGI XflO

PREÊÊITUU MUNICIPAL OE PINHAL

AVISO DE LlclTAÇÃo - Pregão Presenc,al no 04212022 - Excluslvo PARA MEIMÊ/EPP (LC

14712014) En6ntâ-* aEdo na PREFEITUM MUNICIPAL DÊ RIBETRÁO DO PINH^L - ESTAOO

DO PARANÀ, procêsso lcúâtôno ná modalidad€ Prqào, do lipo msnor prsço globâl pd [om cu]o obiêlo

ó o registo d€ 9rS F6 t}síd (stÉEçào de emprê* esp*blidâ nâ presbFo de seNiços de

hospedâgemem hotelou @usadâ no municipio de RibiÉo do Prnhál-PR., mm Éré dâ mânhá inclusô, parã

atêndêÍ âs dêmandâs da Serebna de EsPdês pr um p€ído 12 mesos.a roahaÉo do pr4ào pÍê§enciâl

sed no dEr 1305/2022 ê FíÍdâs 14hmmin, na sêds dâ Prêíêturâ MunÉrpâI. l@lizâ6 á R!â PâÍâná, n'.

983 - Cenrô, em nos$ Municipio O vâlor btâl êsiimâdo paÉ Ial coôra bção será de R$ 1 0.1 50.00 (dêz mil

csnto ê dryuênb êais). O diiâl na inl€.a eslará dispnivêl parâ consutra e reiiada mdianle p4amenlo

de kxa no endsrep suprc. junto âo Sêtoí de liclações, de §egunda a sextâieta, no htrário dâs 09h00mln

ás 11h00min e das l3h30mio às 1 5h30min ê no enderep detôõi@ wa,ibetaodopiohâl pr.Sv br. As

aulentcaçtus e pdêÉo sêr rêallzados q tuncionáno da â(mrni§lÉçào ântes da sêssáo de Julgamenlo.
Ribênáô dô Pinhát 29 dê ebÍl de 2022 Melhem Châmmâ Junror - Prqoefo Municrpâl.

avtso oE LtctTAÇÀo - PREGÃo ELEÍRÔNICO SRP No. U3/2022 - EXCLUSIVO PARAMEUME/EPP

lLc 147/20t4). En@ntÉ'soa&ío na PREFEITUMMUNTCIPAL oE RIBEIRÃo DoPINHAL - ESTAoo oo
PmÂ. prccesso lic[âtôrio na mdalidade P€gáo Elelrôni@. do{po mênoÍ prsp globalporlole. ctF objêlo

e a contâlãção de emrsa espedalizada em €ú de liGndámento de etua.e óc gesEo pâÍa S,açào
a preenchirento automálizâdo das inÍoÍmaFês paÉ PíestaÉo dê contãs relátivás áos srslemas SICONFI.

SIOPE ê SIOPS, conÍome solicMção do Conlâdoí MunicipâI. de ecoÍdo 6m âs coodi@es, quanldâdês e

exgêncBs eslab€leddas nêslê editál e súsanêxos aÍêalizâÉodo P,4ão Ebrônco sé no dÉ 16/0í2022

@m rccebimênto dâs prcposlas até as 0gh00min. áb6duÉ da§ propo§|3§ das 09h01min às 09h29din ê inicio

da sesso de dbpub de f@s 09h30m,n. o vaEtolâl estmádo paía lal @nlrâbçào §eíá de RS 12.000.m

(doze mil rcâ6). O edilâl na íntegm estará disponivel pâíâ consulla no endereÇo súprâ, iunto âo Selor de

cômprás ê Lbilapes dc squndâ â srbJeiâ, m hoÉdo das 07h45min à§ 11h45min c dâs l3h00min

âs 17h00min e rú endeíry ebrenie m.ribefadopinhd.pr.gov.br. lnÍorroç@s e consullas através (o

ê-mâ[ pmrpinhal@uol.com.bÍ ou @mpÉs.pmrpinhal@9m4il com ou akavê§ dos Íeleíonês (43) 35518301

/35518320.ouvlDASSOBREOSISÍEMÂALLCOMPMS pdedoserâs&r€dâsatavósdoscana,s
de alêodimento da BLL COMPRAS lBolsa de LrcitaçÕes do gíasil) rnlormados no s{ô ww.bll.oíg.b. ou Pelo

relefone (41) 3097-4600 - Cenúal de Alendimento em Cunth. RrbêiÉo do Pintul.29 de abí\de2022-Fayçal

PRÉFEITURA MUNICIPAL

AVISo DÊ LICITAÇÃO - Presáo Presencral n'. 044t2022 - EXCLUSIVo PARA MErME/EPP (Lc
14712O14)- ENCONKâ.$ SEÁO NA PREFEIÍUru MUNICIPÂL DE RIBETRÃO OO PINHAL' ESÍADÔ

oo PÂMNÀ, pro@sso hcnaóno na modaidado Prcgão, do tp ms.o. p.o@ gbbal Por têm @io oblslo e o

rsgEto ds props pa.â possiv€t conúátâÉo de setuiços d€ cofêe bísak @nÍoíme solcitação da Sscíolana

de EdlcâÇão. A,$lizaç3o do p.{ão prcsenúl *íá rc dia: 1610512022 a paín das 14h00m,n, na sede da

Píelelu@ Municipal, loGlzdâá Rua Pa6ná no S3-cenúo, em nossoMunicipiô o valorloiâl eslimaôpara

6 trrabÉo sêú de R$ 8.400.00 {oilo mil ê quâtmenlos rears). Oedilâl na inlêgrâ esbrá drsPon,ver PaÍâ

mnsulla e íêlÍâda mêd€ntê pâgámenlo de lâxâ mêndêreço supÍâ tunlo& SetÔrdê licdâçÔes. dê squndâ
a sêxtsfsfâ no hoíáno da§ OShOOmrn à§ 11h00mrn e das 13h30m,n às 15h30mrn e nÔ êf,dêrcço êbrônEo

M.db€úaodernhal prgovbÍ. As aul6nli€çõês e pdeéo ss. r€alizdos por tundonáno óa adni.§râção
antes da sessào de jllgamênlo. Riberào do Pinhal. 29 de ahdl de 2022. íayçl Melhem Chamma Junioí '

W
uurrcípto DE J^c.{llEZrNHo

avtso oE LrclraçÃo

TOMAOA DE PREçOS N.14/2022

PROCESSO 18372022

Obióto: O obiôro d. pr*êhrâ rl.lbçào sô consllrd ôa .onrnbção d. omprcsa spociôllúd.
pr.. REFORSA DO iEtHSO O^ REISOENCI^ DO TlÂO OE GUERR^, J^CARUINHO/PR -

V.l6 O vãloÍ mâiru do ,Íesêntê cdárE seé & Rt 18.252,55 (d.roho mll dünrc ô canqu.nt. .
dol. re.|!. cinq{.nta. êhco ce.l.v€).

ld.lidàdô Í06* @ pcçc, tF M.noÍ Pr*oClohl.m egim!dê.Bpr.il.dá.

Crêdeíçi.n.nb: âté ás 08 horas e 30 m n!!os do dra 19 de MAIO de 2022.

^hnuÍ. 
1 0 horas e & m rltos do diâ I 9 de MAIO de 422.

lníom.§&E ComplêmnlrÉs Os inb.essados em r€[€Í o íeíeddo Edibl. deveÉo sdcilr]o ao
O@.bo6ilo d6 Comp.as Lbbçóês ê cokâc do MuncirD de JáÉrêrúho. Esbdo do Párà.á, v'á 6-
tui(lcilâào@tâcaÉ2inho.pÍ.0ov.brFo.€(43,3911-3013 ssmnsntumcoslopoÍpatudosolcilâô16.
Loc.l: PÍ.Í€ilu6 Muniopã! de lâéÉzinhô - Sâla dê Rêlnôss dô Oepânâmêôlô do Compras € LÉilaÇ&s
Ruã Cê|. Bâüstâ. 135 -Jâ.áÍêznhoFR.

Oiretor G6ral do O€padamônrodô Lachaç&.

mutlcipto DE J.{cr\RUZTNHO
E$ndo ds PaÍanii

Run ((l Bi,rr l15 a.Íto - I on.,r.r r011) l0l 1-l0l i - aLP 86J00.0m

AVISO DE LtCrÍAÇÃO

TOMAOA DE PRÉçOS N. í3/2022

PROCESSO 1924/2022

Objêro: Conililui obieto dâ pr65êntê licibçáo â contâbção dê ompÍêsâ pa€ pâvimenbçâo d€ viâs
uôàná3 ê obB3 complomênlaes n. UUÂIVES,.ôníomê anêto I do edital.

Válor: O vâlor máximo do presenle cedàme será de Rt 400.000.00 lquâkocênlG mll reâls).

to&lid.de Tomda d6 prêçôs, tpo t.nor Preço Global êm rêgim€ & empr€itadâ.

Credoô.iámenlo ãré ás 0a hoÉs e 30 mrnütos do dra 19 de MAIO óê 202?

ab6dura: 10 00 hoÍâs do da 19 de MAlo dô 2022.

lníoúâçõe! complsmeílâre! Infomô9ó.3 codpleront.Íes: os ntêrê§$&s em ranra. o Éíerido
Edital deveÉo sohcilálo ao D€padamenlo de CompÉs LrcitaçÕes e Contatos do Mlnicip,o dê
JacaÍêz,ôho, Eslâdo óo Parãná. via ê-mâil (icilaÉo@taÉrcznhopr9o!bÍ) Fone (43) 3911-3018. e ôo
ende.êço hups.rlw.jâcareznho.pÍ.§ov.bílicdácao/?dModaidade=8. sem nenhum cusio por pâde do

L€l: PrcreituÉ Munrcipâl de JaÉrêrnho - Sala dê Reunióês do Oopatumênto dê Comp.as e Lbbçes
Rua Cê|. Bârslâ. 3?5 - Jâcarcuinho/PR.

Jacarezintu 02 & MAIO dê 2022.

Emân.úêa Lu'z Satsla
Dirctor G6Él do Oopaíamênto de Lictã9ôes

Y*-**"

Rtr3 a.L Ihrrr ll< 4..h F!í. Ijr\ lillr i!l l-lali íIil Bdrxl-íÍr
( lPJr 7ó.9ó6.3ó0/000116

Jacár62lnho. 02 d6 MAIO de 2022.

ffi



PREFEITIIBA MT]]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - IT,INÁ - )l

E

PRESENCIAL N.O 044/2022

Ao décimo sexto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (7610512022), às
quatorze horas (14h00min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado
do Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma
Junior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados em
participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial no.04412022 tipo menor preço por
item, cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break
conforme solicitação da Secretaria de Educação. Aberta a sessão de credenciamento, apresentaram-
se para credenciamento as empresas e seus representantes conforme abaixo descriminado:

Com o término do prazo estipulado e após o credenciamento dos interessados conforme rege
a Lei, dou por encerrada a sessão de credenciamento das empresas interessadas em participar do
presente Pregão Presencial.

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

EMPRESA N.O 01 EMPRESA N.O 02
Nome: CAMILA BORGES ORLANDINI DE
ANDRADE ROSA

Nome:

Endereço: RUA SINESIO BORGES 885 Endereço:
Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL - PR Cidade:
Credenciado: CAMILA B. O. DE A. ROSA Credenciado:
RG n.o: 8.726.974-4 SSP/PR RG n.o:



CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529í281952
CAAGITA FESTAS

CN PJ no 22.532.7 621 0001 -7 1

R SINESIo DE ANDRADE BoRGES, 885, JARDII\,,] ESPLANADA _ RIBEIRÂo Do PINHAUP
.an
J-)

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

CNPJ n" 22.532.76210001-71, com sede na R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIM

ESPLANADA - RIBEIRÂO DO PINHAL/PR, através de seu representante legal infra-assinado,

credencia a Sra CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA, portador da cédula de

identidade RG n" 8.726.974-4, expedrda pela SESP/PR, outorgando-lhe plenos poderes paÍa

representá-la na sessão pública do Pregão Presencial No. 043t2022 JUNTO AO MUNICÍPlO DE

RIBEIRÃO DO PINHAL PR, em especial para Íormular lances verbais, para interpor recursos ou deles

desistrr, por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado, investido dos mais

amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representaÇão da ora licitante/outorgante,

podendo iirmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos, desistir; Íenunciar

a direito, assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação êm nome da oÍa outorgante,

sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr, 12 de Maio de 2022

CAMI RGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA,
representante legal,

RG sob no 8.726.974-4.
CPF/MF sob n" 052.912.819-52.

R SINESIO DE ANDRADE BORGES,885, JARDIIlI ESPLANAOA
RIBEIRÃO DO PINHAUPR

R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIÀi] ESPLANADA - RIBEIRÃO DO PINHAUPR

ANEXO II
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w Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

JUGffiffi§I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

;ít::t:cmaNaci*rral de flegistro de Empresas Mercantis - SINREM

Cu(rliLamús que as ttÍu :taÇÕes abaixo ctinslam dos documentos arquivados

nesta Junla Conrercial e são

Nome Êmpres3ri.lr CAMILA BOBGES OHLANDINI OE ANDRADE ROSA 05291281952

Natureza Juridicã: i:mprei;atrio ilndividualr

na data da sua

NIRE (Sede)
41 803334765

CNPJ
22.532.76210001-71

Endereço ComPleto
RuaSINESIoDEANDRADEBoRGES,NgSB5,JARDIMESPLANADA.RibeiTãodoPinhal/PR.CEP86490.000

Servicos de orqanizacao de Íeiras. congressos, exPosicoes e Íestas - Promotor de eventos.; Servicos de preparacao e Íornecimento de carnes Para

banquetes e recepcoes Churrasqueiro.; Servicos de animacao e recreacao em Íestas e eventos - Animador de Íestas'; Comercio varelista de

brinquedos e artigos recreativos - Comerciante de brinquedos e artigos recreativos; Comercio varejista de produtos para Íêstas e natal - Comerciante de

produtos para festas e natal; Servicos de aluguel de moveis e utensilios , inclusive para Íestas - Locador de moveis e utensilios' inclusive para Íestas

Capital
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Último Arquivamento
Data
29105i2015

Número
Nl1 541 0 1 61 74

Alo/eventos
oo2 t 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Nome do EmPresário: CAMILA BORGES O

ldentidade:
872697 44

Estado civil:
NÃO INFORMADO

RLANDINI DE ANDRADE BOSA
CPF:
052.912.819-52
Regime de bens:
NÁO INFORMADO

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em '12105/2022, às.OB:54:06. (horário de Brasília)'

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www'empresaÍacil.pr'Úov'br, com o código osvvxPgw'

lilillllllill tlilil11lii,i[üUlXltl[Ulll[[llillllillll llilllil

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Prolocolo : P RC22 1 1 27 887 3

lnÍcio de Atividade
2910512015

Arquivamento do Ato de lnscrição
2910512015

Porte
MEI (Micro EmPreendedor

lndividual)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de1



- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr

- Pregão Presencial: - ne' 04412O22'

- Empresa: cAM[Á gônaesoRLANDlNl DE AI*DRADE ROSA O529L28L952

::Hfi:":T iiiíffi""to*r*DE BoRGEs, 885, JARDTM E',LANADA - RrB. oo

PINHAL/PR 
PRoPosrA

x' \

a
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CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291 281952

CAAGITA FESTAS
CNPJ no 22.532.2 62t0001 -T 1

R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIM ESPLANADA - RIBEIRÃO DO PINHAUPR

ANEXO I- MEMOR]AL DESCRITIVO

LOTE 01 SERVTÇOS DE COFFEE BREAK
VALOR MÁXIMO: 4 00

LOTE 02 SERV rÇos DE coFFEE BREAK
VALOR MÁXIM O:R$4 00

Validade da proposta: 60
Prazo para início dos serviços: de imediato após a ordem de serviços
Dados bancários da empresa: BANCO DO BRASIL S.A

AGENCIA:0652-1
CONTA CORRENTE : 18.3T B-4

Dados do responsável pela assínatura da Ata:

CAMILA NI DE ANDRADE ROSA,
representante legal,

RG sob no a.726.974-4.
CPF/MF sob no 052.912.819-52.

R SINESIO DE ANDR.ADE BORGES, 885, JARDIM ESPLANADA
RIBEIRAO DO PINHAUPR

ffi

Item Qtde. o Unit. Total
01 IUU

pessoas
BreakCoffee ocom inte cosegu nontendo m nicardápio, mo: 02 tipos

SAde ados mi n san ud clg 02 dêhes, docestipos ecafé suco
u oh 20de 22 mco adia definir Loca! daCasa uc raItu

21,00 4.200,00

Item Qtde. Unit. Total
01 200

pessoas

ef ín ir.

BreakCoffee ocom inte cosegu nontendo m mo:nicardápio, 02 tipos
de SA ados nmi SA undg 02 dhes, leitetipos caÍé sucoe

aJ ronet d com2023 d Local Casa cda

21,00 4.200,00

R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIM ESPLANADA _ RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

leite,

doces,
dia a



ENVELOPE N9 02

- Prefeitura do Município de Ribeirào do Pinhal- Pr

- Pregão Presencial:- nn' Oqa/ZOu-Z' '-,rr nF ÂNDRADE ROI

-Empresa:cAMll.A,ààã'íoRuNDlNlDEANDRADERosA05291281952
- êru àt, 22.s32.762/ooot'71
- Endereço: n srr,rellõie onr*oDE BoRGES, 885, IARDIM ESPIÁNADA - RIB' Do

PINHAL/PR 
DocuMENTAçÃo

,{ 's

:

§
.:\

§



Certificado da Gondição de
M icroem preendedor lndividual

Ê:::,:,, esárieli:,; :

Nome Civil

CAN4ILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE
ROSA

CPF

052.912.819-52

CNPJ Data de Abertura
22.532.762t0001-71 27rc5t2015

Nome Empresarial

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

Nome Fantasia

CAAGITA FESTAS

CapitalSocial

10.000,00

Situação CadastralVigente Data da Situação Cadastral
ATrvA zZtost2ols

Y-. .r.: ' ',,;ry i .::Z lí

CEP

86490-000

Bairro

JARDIM ESPLANADA

Logradouro Número

RUA SINESIO DE ANDRADE BORGES 885

Munícipio UF

RIBEIRAO DO PINHAL PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o perÍodo 2Zl0Sl2O1S

Fim

Forma de Atuação

Em locai fixo fora da lola

Ocupação Principal

Pronrotor(a) de eventos, independente

Atividade Prirrcipal (CNAE)

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposiçÕes e festas
ocupações secundárias Atividades secundárias (GNAE)
Locador(a) de nroveis e utensílios, inclusive 7729-2102 - Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso
para festas, independente doméstico e pessoal; instrumentos musicais
Cornerciante inciependente de brinquedos e
arligos recreativos - 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comerciante independente de produtos para 4789-0199 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
festas e natal anteriormente



Termo de Cíência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela ra do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de i nspeção e fiscalização no local de exercÍcio das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos req uisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

" Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certlficado corf prcva as rrrscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A
sua aceitaÇâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: https://mer.receita.ecoÀomia.oov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\. i) ít
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SECRETARIÂ OE ESIAOO DA SEGURANCÂ PÚBLrcA
tNsTtTuÍo DE toE NTlFtcAçÀo DO p RANÁ

RG: 8.726.924-4

"'N.€'
fFiEúl
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t

i

!o-mo
2
o
n
m
Io

O@. m.lG€M: COíI,IARCA={IIBEIRÃO PIMIAUPR, OA SEO€

. C.CÂS=3í5S,1íVROê2OB,FOLtn{=8o

ÊPao:DoãJlnrt^r

8.726.9744
BORGES

NOME:

PINHAITPR

REGTS]RO G€RAL: DAÍA oE ExpEoçÁoi 2on3t2o1 J
CAMILA ORIáNDINI DE ANDRADE
ROSA

FrLtAçÃo: AUGUsro BoRGEs

NI.A REN€ BORGES

MfURALOADE: R|BE|RÃO

CPF: 052.912.EÍ9.S2

CURJÍEA/PR

LEI N9

\
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H ASSINATURADODIRgÍOR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NO[.1E !:\iPRESARINL

CAI,IiLA BORGES ORLANDINI DE ANoRADE RosA 05291281952

ELECIN4ENTO TNON4E DE

CAAGITA FESTAS
PORTE

ME

E DESCR] DA ATIVIDADE

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

DIGO E DESCRi ATiVIDADES IVIICAS SECL IAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
93.29-8-99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
56.20-1-02 - Serviços do alinrentação para eventos e recepções - bufê
47.89-0-99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77 .?9-2'02 - Altigtrel de rnóveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

E DESCT? :t,r NArLrREZ,f, J

213-s - EMPRESARTO (tNDtVtDUAL)

RO

R SINESIO DE ANDRADE BORGES
NUMERO

885
COMPLEI\,1ENTO

CEP

86.490-000
BAIRRCi DISTRITO

JARDIM ESPLANADA
r!4uNtcrPto

RIBEIRAO DO PINHAL
UF

PR

LETriOi\ll(:O
esconpar@bol.corri. br

TELEFONE

(43) 88034242

ENTE FEDERATIVL] T<ESPON VEL (EFR)

SI CADASTRAT

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2710512015

fuIOIIVO DE SIT i ÀDASiRAL

ÊSPEC {L DATA DA

NUhIERO DE INSCRIÇAC)

22.532.76210001-71
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR!ÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA
2710512015

09105t2022 14.35

Aprovado pela lnstrLrÇão Norrnativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/05i2022 às 13:49:20 (data e hora de Brasília). Página: í/1

1t1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gc'ral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomc.: CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952
CNPJ : 22.532.7 6210001 -71

Ressaivr,do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fecleral do Brasil (RFB) e a inscriçoes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procr.rradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certirtáo e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pa ;sivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nasaiineas'a'a'ci'cloparágrafoúrnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitar,::o clesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e nde reçr,.s < i r ttp : //rf b. gov. br> o u < http ://www. pgf n. gov. br>,

Certicãc r,iritida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.75'l , de2t1012014
Enritiria.i.; 1C 29 00 do dia 1110512022 <hora e data de Brasília>.
Válida are' 07/1 1 12022.
Codrgo rit controle da certidão. E58B.ACA6.8AEE.5922
Qualcluer fasura ori emenda invalidará este documento.

'l a:,]\i
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026710555-38

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 2Z.Sg2.l6ZtOOO1-11
NOME: CNPJ I'IÃO COTVSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Cerlidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida até 06/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

PàEna 1 de 1

Etniltclo via lntemet Púbhca (09/05/2022 14:26:40)

'*(ui



09t05t2022
Certidão

.--4.,

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAI.

ESTADO DO PARANÁ

4)

CERTIDÃO NEGATIVA 561 12022

IMPORTANTE:
VAD

STATAD

ESTA

F ICA ER SSAL o Do IREro FDA AZENDA
MUNIC IPA CL OB RAR ÉD Bros ONC OS
P OS TE RIORM NTEE ME SMO FRE E RE NTE Ao

EP R[oD o C OMP RE END tDo N cE RTIDÃO
Ce rtiÍicamos e atéqu a sente dapre ta na o déexlSe bí to butátri rlo vencido re lativo ea madescrita balxo. presa acom ilLoca za ção

VALIDADE: 0Bl07t2OZ2
cóD. AUTENTTGAÇÃo: gzrMJEUFFH3J2x2BR4up

REQUERENTE: o MESMO
PROTOCOLO:

FTNALTDADE: CONCORRÊNCIA/ LtctTAçÃo

RAZÃO SOCIAL: CAMILA BORGES ORLANDINT DE ANDRADE ROSA

EMPRESA

1 1696

J/CPF

22.532.762t0001-71

ESTADUAL

2030

AL

ENDEREÇO
SRUA sroINE DE ANDRADE ORGB 885ES, S E DADE EMPRESA JARD IM ESPLANADA CEP:PR 86490000 beirãoRi

TIVA DADESS deerviços organiz deação feiras congressos, exposições festas Comércio bridewrejista nquedos recartigos reatiws

I

i
!

Ribeirão'do pinhat, 09 de Maio de

Emítido por: JACKSON ELLO'COELHO

http//192'168"1'66:7474lstnÚstnpertidao'vewlogic?nndelVier,v.tpcadastrostnrEMpRESA-Do-M 
UN rcrpro&certidaoModer.idcerüdao=7gs3

1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíV]DA
ATIVA DA UNIÃO

Nomu: Ç;iMlLA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529128i9S2
CNPi ; 22.532.7 6210001 -7 1

Ressaivr.do o drreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procirradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitar,-,io desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reçcs < h ttp ://rÍb. gov. br> o u < http ://www. pgf n. gov. b».

Certic.rão enritida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l10t2}14.
Emitrclar ::; 10.29:00 do dia 1110512022 <hora e data de Brasília>.
Válida are 07i 1112022.
Codrgo (rr controle da certidão E58B.ACA6.8AEE,5922
Qualcluer i'asLrra ou emenda invalidará este documento.

Esta certioão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos r-rs rirgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito p:,;sivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1g9'1.



1210512022 09:41 Consulta Regularidade do Empregador

ha

cfrtffi§
c. ht r,&, r c.bt.t{)M, L h, F ü ri g. m;a L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição. 22.532.762/ooot-7L
Razão SocialrcnuILA BoRGES oRLANDTNI DE ANDRADE RosA 05291281952
Endereço; R SINESIo ANDRADE BoRGES 8Bs / JD ESPLANADA / RIBEIRAo DO

PINHAL/PR/86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/ 05 / 2022 a t0 I 06 / 2022

Certificação N úmer oz 2022051 20849 59 54807 1 5 5

Informação obtida em 72/05/2022 09:40:23

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111



09t05t2022

MLINICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

7 6.968.064t0001-42
RUA PARANÁ, 983. CE\TRO . RIBEÍRÃO DO PINHAL. PR

Alrará

no 1696122 de concede alvaÉ de
de Rrbeirão do confornp

a:

óorco or aurENTrcrDADE: gZrMJ EX u M 524xJceR3

.- ,(-

&nissor: JACI§ON ME,LOCOELHO

n" 2030 I 2022AL

BORGS ORT-ANDINI DE ANDRADE ROSA
76AWt-71

SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885 - SEDE DA EN'IPRESA - JARDIM ESPIANADA CEP: 8649000 Ribeirão do pinhal - pR
utilizarh:20,00

- Serviços de organização de feiras, congressos, eryosições e festas

- Conrercio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

dades

de Í'uncionamento: Conprcial
unda à SeÍa das 08:00 às 12:00, 14:00 às lg:00

em
Válido
3Lt

DE LICENÇA PARA LOCA LIZAÇÃo E FUNCIONAM ENTO DE 2022 COM VA LIDADE ATE 3 I DE DEZEMBRO DEACKON FRUC|UOSO 2022
DE MELLO COELHO DIRETOR TRIBI.-[ARIO

3 -.Nos casos de alterações tais conrc: encenarpnto, nnrdanças de Endereço, razão social, rarrD de atividade, etc o contribuinte seni
brigado a çonalnicar a Prefeitura dentro do prazo náxinrc de 30 (trinta) dias.

oI salvará temo efeitopresente opam período ficandoespecificado anual.sujeito renovação
2 Sera daexigida renovação ocon'erlicença de deranD atsempre que mrdanças ividade, nasnodificações docaracterísticas

oulecinento detrans ferência [-ocal.

Evite m.rltas, auditorias, Íiscal.ização especial e outros aborrecinrntos nnntEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuranrente voce
Zele pelo seu flituro. _

de Crrtidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc

http//192'168'1'66:7474lstn/stnremissaorenoracaoalrara.üew.logic?modelView.idAlrara=2650&rnrdelView.tpCadastroEnrpresas=EMpRESA 
MUNlclplo 1t1

t



SECRETARIA MUNICIPAL DA 5AÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

VIGILÂNCIA SANIrÁRIA

NOTA TÉCNICA N.9 OO4l2018

ANEXO I

Declaração de Dispensa de Licença sanitária - pessoa Jurídica
Válida até !2/OS/2023

Declaramos' para os devidos fins, que o estaberecimento cAMíLA BORGES .RLANDTNT

lü!il}::i "l' ffiIi I; *ill;:' 7 62 / ooo 1'-7,, ; ;; ; ra nta s ia cAAG,rA FEsrAS,
Ribeirão do pinhar._";;r;";;;):::: BoRGES_88S, Jd Espranada , no ,r",.r," o"
atívidade listados rO.,,, "rr"ro do paraná, está dispens.Uo a, fi.í

«o, considerando a regisração sanitária ,,r"n,",.t" 
sanitária dos ramos de

Código CNAE Descrição da Atividade (Subclasse CNAE)82'30-0-0Í'- 
serviços de organizaçâo de Íeiras, congresso,exposições 

e Íestas.

:"Ua auviaa con:utt 
.

Todavia, os responsáveis do estabelecimento emsujeitos à fiscalização de agentes públicos de saúde
epígrafe ficam cientes de que estão

para a verificação do cu mprimento de
requisítos higiênico-sanitá rios, de condições de salub ridade, de segurança e saúde dos seus
trabalhadores e demais req uísitos para a prevenção de riscos à saúde individ ual e coletiva da
(Leí Estadual ns 13.331/01

população resultantes das atividades desenvolvidas,
regulamentada pelo Decreto Estadual ne 5

dispostas no Código San

717/02, ou outro que

itário do Estado
vier a substituÊlo) e legísla ção vigente que o estabelecimento deverá cumprir

Ribeirão do pinhal, em L2 maio 2022.

o
Paulo Emilio Coutinho

MED. VET. VISA RIB. DO PINHAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

SUPERINTENDÊNCIA 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE _

SVS CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CEVS

I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TR.,ABATHISTAS

Nome: CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952 (MATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ. 22 .532 .1 62/ 0001-71
Certidão no : 15155448/2022
Expedição: 72/05/2022, às 09:25:05
Validade z 0B/LL/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAMILA BORGES ORLÀNDINI DE ÀNDRADE ROSA 0529L28L952
(MATRIZ E FILIÀrS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 22.532.762/000L-7Ll
NÃo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas LeÍs ns.o 72.440/20L1 e

13.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de;aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabalho.
lrlo caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a rodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentj-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAÇÃO -UpORTASITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustíÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determi-nados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Publico do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os guê, por
disposição lega1, contiver força executiva.



Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição ClVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCORDATA, REcUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDIcIAL,. desta Secreraria, veriÍiquei
NÃO CONSTAR nenhum regiôtro contra:

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

CN PJ : 22.532.7 6210001 -71

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos êm que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnÍormatizado referente à comarca de RIBEIRÃO DO
PINHAL
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/HAZÃO SOCtel com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais Íornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às Íiliais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art. 8o, §2" da
Flesolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO Og OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange também a pessoa Íísica

RIBEIRÃO DO PINHAL, 13 dE MAIO dE 2022

Ana Paula Olegario

Distribuidor
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SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:1 3/05/2022 1 3:1 3 Página 1 de 1

ffi
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do OÍício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO OO PINHAL
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CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952
CAAGITA FESTAS

CNPJ no 22.532.76210001 -7 1

R S NIESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDII\,4 ESPLANADA _ RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Municipio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
ReÍ.: PREGAO PRESENCIAL n" 04312022

OBJETO: registro de preÇos para possível contratação de serviÇos de coffee break conforme
solicitaÇáo da Secretaria de EducaÇão, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952, CNPJ:
22.532.76210001-71, declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial N.o 04312022, instaurado por
este município, que:

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a admintstraçâo pública, em qualquer de
suas esÍeras.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Nào empregamos menores de dezoito anos em Íabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de NnE/EPPiME|, para efeito do disposto na LC 123/2006, atterada
pela Lel Complementar no 147. de 7 de agosto de 2014.

05) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão
ou possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguÍneo ou afins) com
servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão
de ser entreglres e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos
responsabilizaremos pelo Íornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento
convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

08) Que reconhece o intervalo mÍnimo de valores entre os lances de 2% do montante neqociado.

Por ser expressão da verdade. f rmamos a presente

Ribeiráo do Pinhal Pr, 12 de lvlaio de 2022

CAMILA BO o DINI DE ANDRADE ROSA,
rep sentante legal,

RG sob no 8.726.974-4.
CPF/MF sob no 052.9'l 2.81 9-52.

R SINÉSIO DE ANDRADE BORGES,885, JARDIM ESPLANAOA
RIBEIRÃO DO PINHAUPR

5J

R SINES O DE ANDRADE BORGES, 885, JARDII,I ESPLANADA _ RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

ANEXO t

DECLARACÃO UNIFICADA
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PREFEITTIBA ML]]UICIPAL DE BTBEIRÃO DO PITUHAL
. ESTADO DO - IR,IIUÁ -

ATA DE REUNrÃO DE=ABERTURA DOS ENVETOPES
REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL NO. 044/2022

Jl-./

Ao décimo sexto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (1610512022), às quatorze horas e
trinta minutos (14h30min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em

sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma Junior, para proceder ao

recebimento dos envelopes das empresas interessadas em participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão

Presencial n.o 04412021, tendo como o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break
conforme solicitação da Secretaria de Educação. Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes das empresas
credenciadas a participar do cedame, recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edital, deu-se início

a sessão.

Analisando as Propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem plenamente as exigências
do Edital. Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou os vencedores dos lotes
disputados, conforme descriminado abaixo:

Diante do acima disposto, e após analisadas suas documentações, constatou-se que a Empresa atende
plenamente as condições do Edital, Habilitando-se. Nada mais havendo a registrar, dou por encerrada a presente
sessão cujos trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, lavro na presente ata, que lida a achada conforme, vai
assinada por mim e pelos presentes na sessão.

,i:_.

LOTE DESCRTçÃO QTDE VENCEDOR VALOR UNIT

01

COFFEE BREAK COM O SEGUINTE
CARDAPIO, CONTENDO NO MíNIMO:
02 TIPOS DE SALGADOS, MINI
SANDUíCHES, 02 TIPOS DE DOCES,
LE|TE, CAFE E SUCO. (JULHO DE
2022 COM DIA A DEFINIR. LOCAL
CASA DA GULTURA)

200
CAMILA BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA
R$ 21,00

0z

COFFEE BREAK COM O SEGUINTE
CARDAPIO, CONTENDO NO MíNIMO:
02 TIPOS DE SALGADOS, MINI
SANDUíCHES, 02 TIPOS DE DOCES,
LEITE, CAFE E SUCO. (JANETRO DE
2023 COM DIA A DEFINIR. LOCAL
GASA DA CULTURA)

200
CAMILA BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA
R$ 21,00

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, L6 de maio 022.

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal - Paraná

ffi

Cumprimenta ndo-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
Parecer sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

PRESENCIAL 04412022, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de serviços de coffee break conforme solicitação da Secretaria de

Educação.

rt

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320.
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras-Dmrpinhal(ôgmail.com



PREFEITIIRA MI]]VCIPAL DE RIBEIRAO DO
- trSTADO DO PARA]UÁ -

PARECER IURÍDICO RSF N'258

PREGÃO Ne 44lzozz

OPERAÇÃO: Contratação.

oBfETO: POSSÍVEr CONTRATAÇÃO DE SERVrÇO DE COFFE BREAK CONFORME SOLICITAçÃO

DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO.

De acordo com o artigo zr, VII, Decreto ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666193:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer iuridico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido realizado

credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido vencedora a emplesa (AMILA

BORGES ORI-ANDINI DE ANDRADE ROSA.

Dito isso, o presente feito deverá sel enviado ao Sistema de Controle Interno, Para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua AD]UDICAÇÃO pala

posterior.HOMOLOGAÇÃO ao certame, conferindo-lhes o direito à contlatação do obieto licitado.

Deverá ainda ser. firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art. 6z da Lei nq 8.666193, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação Por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causidico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-iurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os principios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo

aplesenta-se formalmente REGULAR.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 16 de maio de zozz

Frizon

t tu

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

Rafae[tantana

\



PREFEITT]RA MUIVCIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO D !R,!IUÁ - .\c

Ribeirão do Pinhal, L7 de maiô d

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 04412022, cujo objeto é o registro de preços para

possível contratação de serviços de coffee break conforme solicitação da Secretaria de Educaçáo.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração,

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

lrt

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301-.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO p lB.lNÁ -

PROCESSO No 04412022

OBJETO: COFFE BREAK

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANÁ

íxa Postal: 15 - CEp:
E-mail:

86.490-000 - Fone/Fax: (043 )

ITEM E
RELANVAS AOS EDOCUM NTOS

PROCEDI MENTOS A SEREM coNSIDERADOS NO PROCESSO
SIM I
NAO

pÁcrrun

01 CONSTA O DE SO DO OBJ S 01

02 CONSTA DEMON EIALHAMD ENTO oDO BJETO? S 01

03 EXISTE DE ? S 06

04 EXISTE IN DE RECU RSOS FI ?NANCEIROS S 08

05 OS AUTOS
JURÍDICOS?

COM PARECERESFORAM
S 25a27

06
HOUVE AUTO
PREGÃO?

PARA MODALIDADE
S 09

07 OS AUTOS FORAM EXOS?MCO EEDITAL AN S tta23

08
OBJETO DA

O EDITAL
CLARA DO

PRECISA SUFICIENTE E
S 11

09 QUANTO AO
DIA E LOCAL?

RECEBIMENTO DAS
H

O EDITAL
s 11

10 AS CO DE PARTICI DOS
?

O EDITAL
S 11

11 QUANTO AO CREDE NCIAMENTO DOScoNcoRRENTES?

O EDITAL FAZ M
S 71,t2

72 OS REQUISITOS
PROPOSTAS?

REI.ATIVOS A
DAS

O EDITAL
S 72,t3

13
O EDIIAL
PROPOSTAS?

JULGAMENTO DASNORMAS DE
S 74,75

t4 o EDITAL FAZ AUANTOa JU
ECONOMICO FINANCEIRA E ED EREGUI.ARIDAD ?FISCAL S 13,L4

Rua Paraná 983 -Ca
pmroinhal@uol.com.br

3551-8300 - 8301 -

ffi

.4



15 RECURSOS CASO SE FAÇANORMAS DE
NECESSÁRIA?
O EDIIAL

S
15

16 O EDITAL NORMAS DE PAGAM ENTO? S 72

77 A MINUTA DO CONTRATO AN EXADA NO EDTTAL? S 20 A23

18 NOUVEHO PU DO A DEuso
DOOFICIAL M U S 28A30

19
PROPOSTAS
OS ORIGINAIS DOS MDOCU DENTOS E E DAS

CO MERCIAIS INFORAM AOSERIDOS PROCESSO? S 32A35

20
LEI ?

FEIIA
LICIIANTE
FOI COMPA DA REG ULARIDADE FISCAL DO

CEVEN RDO ocoM INADETERM o ARNGO DA27 S 36a51

2L
HOUVE PARECER J
ELETRONICO?

FINAL REI.ATIVO AO P
S 54

22 PROCESSOo FOI AUTUADO MCO UMN DE S 01a55

ffi PREFEITUEA ML.]]\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ-

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 30 de maio de 2OZ2

Aü"L,

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVOR(VE1 à homologãçâo Ao
ceÍtame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade pregão presencíal po
OM|2O22, estar em conformidade com a legislação, devendo se, enãaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

I
t
t

Controle

Rua Paraná 983 - Caixa
E-mail : pm(pinhal@uol.com.br

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - B3O1 - 8306.
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TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, QUê
adjudica o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee
break conforme solicitação da Secretaria de Educação, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Pregão Presencial n.e O4412022, ao
proponente:

Ríbeirão do Pinhal, 31 de maio de 2022.

DARTAGNAN
PREFEITO

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

05291281952
22.s32.76210007-77

2L,00

02
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

0529L28L952
22.s32.762/OOOL-77

2L,OO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIUTTAL
- ESTADO DO PARANÁ -

ADJUDICAçAO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial
04412022, para o regístro de preços para possível contratação de serviços de

coffee break conforme solicitação da Secretaria de Educação, sendo vencedor
(adjudicatário) à empresa abaíxo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 3L de maio de 2022.

\

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

05297281952
22.s32.762100OL-71

2L,OO

02
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

0529L281952
22.532.762/0007-77

2L,OO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi
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Confotme Lei Municipal n'o 1.96112018

46

47
48

{3- PRrrllruR^ DE

Wf , WBEITI3",?9.II^II H A L

ExTRATo pRocESSo LICTTAToRIo pREGÃo PRESENCIAL N'. 04412022 ATA REGISTRO DE

PREÇOS 14612022.

Extrato de Ata Registro dc Prcços celcbrado entrc o Município dc Ribcirão do Pinhal, CNPJ 11."

16.968.064t0001-42 ã u .*pr"sa CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952.

cNpJ sob no. 22.532.762200-Ot-Zt. Objeto: regrstro cle preços para possível contratação de serviços de coÍÍee

brcak conformc solicitação da Sccretaria dc E,clucação. Vigência 3010512023. Data de assinatura: 3110512022,

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA CPF: 052,912,819-52 e DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

JJ 60VDOaniLacrckit31 10
58VDOUnid Moldura frontal 7D MTCO botão32 10

1VDOUnid Motor de MTCOJJ l0
1.s8l5VDOMotor odômetro 13 l810 Unid34
4.012,00401,20VDOUnid MTCO24Y+KLINEPlaca35 10

5511 I 1,40VDOtlnid s MTCOPlatina36 05
22.00VDOtlnid5t t0

1.91VDO1318/1390l0 Unid38
1.170.00VDOUnid Sensor HALL l3 l8 4P39 05
2.112.00'72 40SRVRetirada e col de I30 Srv40
2.589 0030SRVEnsaio4l 30 Srv
2.172 00SRV 40Mão dc obra de42 30
1.2544t 0SRVSrv S43 30

l0J I 1.703SRVSrv44 30
2.t72.0012SRV«lc vcículo 0 KM

Conserto de nel

30 Srv45
10.3 l l 001.03 1,10FIPde bobina FIPt0 Unid
t5.327 00t.s32 70VDOcletrônico 1318 7D10 Unid

39 390 00VDOUnid Tomada sensor hal1 04 inos 131810
19Total

TOTALUNITDESCRIITEM E

21,00 4.200,00
Coffee Break com o seguinte cardápio, coutendo no

salgados, rnini sanduíches, 02 tipos de doces, leite, cafe e suco. (Janetro

2023 com dia a definir. Local Casa da

mínimo: 02 tipos de

de
01 200 pessoas

EXTRATo PRoCESSo LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N". 04712022 CONTRATO
147712022.

Extrato de Contrato celebrado entrc o Município dc Ribcirão do Pinhal, CNPJ n'' 76.968.064/0001-42 c a

RIBEIRÀO DO PIIIHAL
:§Íloo §o PltlxÀ,w.

Objeto de aco ntraI/MFJ bs() nu tação ernpresMENS ON CNPCARLOLUIZempresa
cl ()tosDirei Cridadosaol MConferênclaeaoZzada real

LOTE 01 OS DE COFFEE BREAK - VALOR: R$ 4.200,00

LOTE 02 SERVI OS DE COFFEE BREAK - VALOR: R$ 4.200,00

ITEM QTDE DIlSCRI TOTAL

01 200 pessoas

Coffee Break com o seguintc cardápio, contendo no mínimo: 02 tipos de

salgados, mini sanduíchcs, 02 tipos de doccs, leite, café e suco. fiulho de

2022 com dia a dcfinrr. Local Casa da Cultura)
21,00 4.200.00

Diário Oficial Assinado Eletronicanrente com Certificado Pa«lrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Rrbeirão do Pinhal dá garantia da autenticida<le tleste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodc,pinhal.pr.gol'br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/000 I -42

Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -tt300

780,00

Rebites

Srv.

1 .567 .86310001-61 .

UNIT.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O í4612022. PREGÃO PRESENCIAL N.O 044/2022.

Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (3110512022), o Município de Ribeirão
do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná
n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALTXTO
FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CAMILA
BORGES ORLANDIN! DE ANDRADE ROSA 05291281952, inscrita no CNPJ sob no.

22.532.76210001-71, com sede na Rua Sinésio de Andrade Borges - 885 - Jardim Esplanada - CEP
86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato representado pela senhora CAMILA
BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Sinesio de Andrade Borges - 885 - Jardim Esplanada - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeiráo do
Pinhal - PR, portadora de Cedula de ldentidade n.o 8.726.974-4 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

052.912.819-52, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

10.520102, do Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto Federal n" 3931/01, da Lei Federal
Complementar no 123106, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93,
com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregão Presencial no 04412022, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contrataçáo de serviços de coffee
break conforme solicitação da Secretaria de Educação, obrigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o
04412022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores paru a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 SE DE COFFEE BREAK - VALOR: R$ 4.200

LOTE 02 SERVI S DE COFFEE BREAK - VALOR: R$ 4.

Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade e apos a emissão de autorização
devidamente assinada pelo Prefeito.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou prevlsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do prÍncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, 'd" e § 50, da
Lei n. 8.666/93;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'l . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

Item Qtde. Descrição Unit. Total
01 200

pessoas
Coffee Break com o seguinte cardápio, contendo no mínimo. 02 tipos
de salgados, mini sanduÍches, 02 tipos de doces, leite, café e suco.
(julho de 2022 com dia a definir. Local Casa da Cultura)

21,00 4.200,00

Item Qtde. Descrição Unit. Total
0í 200

pessoas
Coffee Break com o seguinte cardápio, contendo no mínimo: 02 tipos
de salgados, mini sanduíches, 02 tipos de doces, leite, café e suco.
(Janeiro de 2023 com dia a definir. Local Casa da Gultura)

21,00 4.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5o, da Lei n. 8.666/93.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá serfeita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA. DA uGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 3010512023, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o í8.3784 Agência 0652-í Banco
001 ate o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo
salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o
número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormações relativas ao nome e
número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO
PINHAL CNPJ: 76.968.064/000148. RUA PARANÁ - 9S3 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentâria: 1780-
í 03/í 790-10411800-10712100-103t2110-104t2120-107 t2400-103t2410-104t2420-1073390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS O ES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que Lei impôe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada paru a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçâo sobre os serviços da presente licitação será exercida pela senhora LUCIA HELENA
NOGARI MOREIRA.

A fiscalização terá poderes para:

a) Recusar serviços que não obedeçam às especificaçóes, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificaçÕes, condiçÕes e outros dados que fizerem
necessários,
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.

As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.

A ação da Íiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de etica durante todo o processo de licitaçáo, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condrção para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

GLÁUSULA DÉGIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA . VEDAÇÕES

É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLIGAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76,968.06410001 -42
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lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial no 04412022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

cr-Áusule oÉclutR euRnre - oRs olsposrÇoes rtruRrs

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questoes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquívada na sede da CONTRATANTE,
na Íorma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, 31 de 2

DARTAGNAN
PREFEITO MUNI IP

TESTEMUNHAS

CPF: 052.912.819-52

DRE BRAZ
CPF/M 393.009-89

LU
FI DAATA

DINI DE ANDRADE ROSA

REIRA.

CP t23.240.319-81
INA DE MATOS

FRIZON
89.542 - ADVOGADO
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